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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 489/PRES, de 03 de junho de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Alterar na Portaria nº 1.492/PRES, de 19 de outubro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
nº 20, de 21 de outubro de 2011, referente às Coordenações Técnicas Locais - CTLs, subordinadas à Coordenação Regional 
de Ji-Paraná-RO, conforme segue: 
- Extinção da CTL localizada no município de Governador Jorge Teixeira-RO (Frente de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-
Wau-Wau); 
- Criação da CTL localizada no município de Ji-Paraná-RO, denominada CTL em Ji-Paraná III-RO, com função 
administrativa e vinculação às Frentes de Proteção Etnoambiental Uru-Eu-Wau-Wau-RO, Guaporé-RO e Madeirinha-
Juruena-MT; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 

 
 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar na Portaria nº 139/CGGP, de 02 de junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05-06, de 03 de 
junho de 2015, de modo que onde se lê: “Conceder licença sem vencimento, por motivos particulares, ao servidor MAURO 
CECCHIN MEIRELLES” leia-se: “Conceder licença sem vencimento, por motivos particulares, a partir de 01 de agosto de 
2015, ao servidor MAURO CECCHIN MEIRELLES”.   

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 135/CORREG/FUNAI/MJ, de 03 de junho de 2015. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, tendo em vista o disposto nos artigos 167 e 168, da Lei nº 8.112/90, e a teor do 
JULGAMENTO nº 011/2015/CORREG/FUNAI-MJ e em face do Processo Administrativo Disciplinar nº 
08620.032172/2014-61, resolve: 
Art. 1º - Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 129 da Lei nº 8.112/90, ao servidor CARLOS 
ALBERTO DIAS, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 0443019, pelo descumprimento do dever funcional previsto 
nos incisos I e II do artigo 116, da Lei nº 8.112/90. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor-Substituto 
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